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DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA EFETUAR O REGIME DE

ADIANTAMENTO À SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA,Prefeito Municipal de Santo António do Leste,

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, com fundamen-

to no artigo 51 da Lei Federal n° 8.666/93.

RESOLVE;

Artigo 1° -Autorizar a Secretaria Municipal de Economia e Finanças con-

ceder ao Sr. José Cláudio Luís - operador de maquinasleves, adiantamen-

to no valor de R$ 300,00 (trezentos reais).

Artigo 2° - O adiantamento servirá para atender o disposto no Artigo 4° da

Lei Municipal n° 032/2001 de 17 de agosto de 2001.

Artigo 3° - Os recursos serão destinados a aplicação nos elementos de

despesas das seguintes dotações orçamentarias.

Secretaria Municipal de Viação Obras e Serviços Públicos.

02.09.01.15.452.5011.2062.3390.39 - Outros Serv.de Terc,- Pessoa Jur.

R$ 300,00

Artigo 4° -A prestação de Contas deverá ser efetuada dentro do prazo de

30 (trinta) dias a contar da data do recebimento do numerário à Tesoura-

da.

Artigo 5° -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-

gando as disposições em contrário.

REGISTRA-SE

PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 22 DE MARÇO DE 2018

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secretaria de Administração e Planejamento e Publicada
por afixação em local de costume, conforme na legislação em vigor.

RATIFICAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO 011/2018

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 011/2018

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Miguel José Brunetta, tendo em vista as

Justificativas apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria

Uurídica do Município, sobre a contratação direta corn dispensa de licita-

' cão, fulcrada no § X, do art. 24 da Lei 8.666/93, num total de R$ 1.250,00

(mil duzentos e cinquenta reais). Tendo como objeto a aquisição de 01

(um) cabo de equipamento de eletrocardiograma. Resolve RATIFICAR

o presente processo a favor de RC EQUIPAMENTOS HOSPITALARES
LTDA-ME-CNPJ: 10.830.704/0001-45

e ordenar sua publicação ern cumprimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.

666/93.

Miguel José Brunetta

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 003/2018

A Prefeitura Municipal de Santo António do Leste - MT, por intermédio de

seu representante legal, Sr. MIGUEL JOSÉ BRUNETTA - Prefeito Munici-

pal, CONVOCA o candidato relacionado no anexo l deste Edital, aprovado

no Processo Seletivo Público ACS n° 001/2017, realizado em 12/02/2017,

' zo de até 04 (quatro) dias úteis nos horários de expediente (07:00h às

11:00h e das 13:00h às 18:00h), munidos de todos os documentos cons-

tantes no mesmo item do Edital e relacionado no Anexo II deste edital, pa-

ra tomarem posse em seus respectivos cargos.

Será considerado desistente e, portanto eliminado do processo seletivo
; simplificado, o(s) candidato(s) convocado(s) que não comparecer (em) até

; a data estabelecida e munido dos documentos exigidos, podendo a Pre-

' feitura Municipal de Santo António do Leste - MT convocar o(s) o(s) próxi-

mo(s) candidato(s) aprovados, obedecida rigorosamente a ordem de clas-

sificação.

Maiores informações poderão ser obtidas junto à Coordenadoria de Recur-

sos Humanos desta Prefeitura em horário de expediente.

'-•• Gabinete do Prefeito Municipal de Santo António do Leste, aos 23 dias do

. mês de Março de 2018.

MIGUEL BRUNETTA Prefeito Municipal

ANEXO l

Ã^ENTÊCÕMUNÍTÁIRÍÕ DE SAÚDÍ^ÃCS]
CAMILA ADRIELI BORGES ABREU

; ANEXOU
^ DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 003/2018.
i 1. - Para tomar posse, o candidato deverá apresentar documentação (ori-

ginal ou fotocópia autenticada) que comprove:

; a) Comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigidos para o cargo,

apresentado em via original e fotocopia ou cópia autenticada em cartório;

b) Comprovante de Residência;
i
j c) Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento,

d) Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos e

• Carteira de vacina dos filhos até 05 anos de idade (se houver);

e) Fotocópia do Titulo de eleitor e Certidão que comprove não ter sofrido

, punição política - certidão original emitida pela justiça eleitoral;

- f) Fotocópia do Certificado de Reservista, para os candidatos do sexo

masculino;

; g) Fotocópia do RG e CPF do candidato e do cônjuge (se casado);

h) Fotocópia da Carteira de Trabalho e comprovante de inscrição no PIS/

: PASEP;

Í) Fotocópia legível da CNH se for o caso;

j) Comprovante de exame de saúde física e mental (exame médico) ne-

1 cessário ao desempenho das funções inerentes ao cargo pretendido;

k) Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de condições

da acumulação amparada pela Constituição Federal;

1) Declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada

por qualquer órgão público e/ou entidade da esfera federal, estadual e/ou

municipal (declarado pelo próprio candidato e com firma reconhecida);

m) Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço pú-

: blico por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do serviço pu-
; blico, nos últimos 05 (cinco) anos.

' n) Declaração de Bens;

o) Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual a Pre-

feitura de Santo António do Leste mantém convénio para recebimento de

créditos salariais; e

p) Não Registrar antecedentes criminais ou estar respondendo pelos cri-

mes conta: o Património, Administração, Fé Pública, os costumes e os pre-

vistos na Lei n° 1.343 de 23/08/2006 (trafico de entorpecentes), comprova-
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